
 

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-73.2013.815.0681

Origem : Comarca de Prata 

Relator        :  Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado

Apelante : Município de Ouro Velho 

Advogado : Augusto Santa Cruz Valadares

Apelado : Márcio Roberto de Lima Nascimento 

Advogado : Fabrício Araújo Pires 

REMESSA NECESSÁRIA.  CONDENAÇÃO ILÍQUIDA DA 
FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 490 
DO STJ. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

“A  dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o  valor  da 
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a 
sessenta  salários  mínimos,  não  se  aplica  a  sentenças 
ilíquidas.” (Súmula nº 490 do STJ).

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
“RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA”.  PRELIMINARES  DE 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL  E  INÉPCIA 
DA  INICIAL.   REJEIÇÃO.    SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  AGENTE  ADMINISTRATIVO.  VERBAS 
SALARIAIS RETIDAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO 
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ADIMPLEMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO MUNICÍPIO. 
ART.  333,  II,  DO  CPC.  NÃO  DESINCUMBÊNCIA. 
PAGAMENTO DEVIDO. PRECEDENTE DESTE EGRÉGIO 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO   DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

Pacificou-se  na  jurisprudência  da  Suprema  Corte  o 
entendimento no sentido de que a relação formada entre o 
trabalhador  e  a  Administração  é  de  natureza  jurídico-
administrativa,  não  sendo  da  Justiça  do  Trabalho  a 
competência para julgar eventual demanda.

Comprovado  o  vínculo  laborativo  com  o  Município,  a 
preliminar  de  inépcia  da  inicial,  por  ausência  de 
documentação  comprobatória,  não  merece  guarida, 
porquanto é ônus do Município demonstrar o adimplemento 
das verbas requeridas na inicial. 

-  Em processo envolvendo questão de retenção de salários 
cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, pois, ao 
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida.

Vistos, etc. 

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta 
pelo Município de Ouro Velho contra sentença, fls. 36/37, proferida pelo Juízo de 
Direito da Comarca de Prata que, nos autos da “ Reclamação Trabalhista” ajuizada 
por Márcio Roberto de Lima Nascimento, julgou procedente o pedido inicial.  

Condenou,  assim,  a  edilidade  a  pagar  ao  autor,  verbas 
salariais referentes aos meses de novembro e dezembro/2012, férias acrescidas do 
terço constitucional e 13º salários referentes aos anos de 2011 e 2012, devidamente 
atualizados  desde  o  vencimento,  mediante  a  incidência  dos  índices  oficiais  e 
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remuneração básica, e juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 
5º da Lei nº 11.960/2009. 

   

Em  razões  recursais,  fls.40/52,  o  Município  recorrente 
sustenta, inicialmente, a incompetência da justiça estadual, assim como, a inépcia 
da  inicial,  sob  o  fundamento  de  ausência  de  documentos  comprobatórios  das 
alegações formuladas na exordial.  

No mérito, afirma que não consta nos arquivos da edilidade 
documentos que comprovem que o autor trabalhou os meses postulados.  Alega 
que não faz jus as férias proporcionais e em dobro, acrescidas do 1/3 constitucional 
e 13º uma vez que o contrato é nulo. Requer, assim, o provimento do apelo para a 
reforma integral da decisão de primeiro grau. 

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fls. 57. 

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 63/65, opinando 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação meritória. 

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente, de ofício, conheço da remessa necessária, uma 
vez que houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal.  

  A esse respeito, a Súmula nº. 490 do STJ:

 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou 

do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se 

aplica a sentenças ilíquidas.”
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Nesse sentido:

 ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 

REMUNERAÇÃO  RETIDA.  CONTESTAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 

COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR MEIO DE 

FICHA  FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS 

ALEGAÇÕES AUTORAIS. SENTENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE  REPISAM  AS  ALEGAÇÕES 

CONTESTATÓRIAS.  CON-  TRARRAZÕES  PROPONDO  A 

MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 

PAGAMENTO.  RECURSO  DESPROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA. 

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA 

EQUIVOCADA.  MATÉRIAS  DE  ORDEM  PÚBLICA.  SANEAMENTO 

DA  OMISSÃO  E  REAJUSTAMENTO  DO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO. 

PROVIMENTO  PARCIAL.  (...)  3.  “a  dispensa  de  reexame  necessário, 

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 

490/STJ  4.  A fixação  dos  juros  de  mora  é  matéria  de  ordem  pública, 

devendo  ser  fixados  de ofício,  quando  necessário,  pelo  judiciário.  5. 

“incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/STJ. (TJPB;  RNec-AC  0000994-

87.2013.815.0031; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero 

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014). 

Por tais razões, de ofício, conheço da remessa necessária.

1. PRELIMINARES

1.1 Incompetência da Justiça Estadual  
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Levantou o Município a incompetência da Justiça Estadual 
para julgar a demanda, ao argumento de que em razão da natureza da relação de 
trabalho estabelecida entre as partes a competência seria da Justiça Laboral. 

A esse respeito, pacificou-se na jurisprudência da Suprema 
Corte o entendimento no sentido de que a relação formada entre o trabalhador e a 
Administração é de natureza jurídico-administrativa, daí não tocar à Justiça do 
Trabalho competência para julgar eventual demanda. Sobre o tema:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.  RECLAMAÇÃO 

JULGADA PROCEDENTE  PARA PRESERVAR  A AUTORIDADE  DA 

DECISÃO DO STF NA ADI N. 3.395. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO  TRABALHO  PARA  APURAR  EVENTUAL  NULIDADE  DO 

VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. 1. Não é da competência da 

Justiça  do  Trabalho  a  apuração  de  eventual  nulidade  dos  atos 

administrativos que deram suporte à relação entre os interessados e a 

Administração Pública.  Precedentes.  Agravo regimental  a  que se nega 

provimento.”  (Rcl  5924  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Tribunal 

Pleno, julgado em 23/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-

10-2009 EMENT VOL-02379-02 PP-00376).

“RECLAMAÇÃO.  MEDIDA  CAUTELAR  NA  AÇÃO  DIRETA  DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 3.395. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO.  CAUSAS  ENTRE  PODER  PÚBLICO  E  SERVIDOR SOB 

RELAÇÃO  JURÍDICA  ESTATUTÁRIA  OU  SINGELAMENTE 

ADMINISTRATIVA.  AÇÕES  QUE  ENVOLVEM  PRESTADORES  DE 

SERVIÇOS.  IMPROCEDÊNCIA.  1.  Os  interessados  são  prestadores  de 

serviço,  contratados  pela  Administração  Pública,  após  processo 

licitatório. Não são servidores públicos nem pleiteiam verba de natureza 

trabalhista. Inexistente afronta ao acórdão do Supremo Tribunal Federal 

na  ADI  3.395-MC.  2.  Não  pode  o  Tribunal,  em  reclamação,  apreciar 

matéria  diversa  daquela  versada  no  acórdão  tido  por  paradigma.  3. 

Reclamação julgada improcedente.” (Rcl 4761, Relator(a): Min. CARLOS 

BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 20/05/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-
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2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-02 PP-00284 LEXSTF v. 31, 

n. 368, 2009, p. 227-233). 

É relevante  notar  que  as  decisões  do  Supremo afirmam a 
competência mesmo quando a formação do vínculo se dá de forma irregular, de 
modo que a existência de contratação irregular por parte da Administração não faz 
nascer uma relação de emprego, regida pelas regras da CLT, permanecendo sujeita 
ao tratamento de direito administrativo. 

Portanto,  reconhecida  a  relação  jurídica  de  direito 
admininstrativo, rejeito a preliminar suscitada. 

1.2 Inépcia da Inicial

Sustenta  o  recorrente,  ainda,  a  preliminar  de  inépcia  da 
inicial, sob o fundamento  de que o autor deixou de anexar aos autos documentos 
comprobatórios dos pleitos formulados na exordial. 

Não  merece  guarida  referida  insurgência,  porquanto  o 
promovente comprovou o vínculo com o Município demandado,  conforme fls. 
10/12, recaindo, portanto, ao encargo da parte contrária a prova do adimplemento 
das verbas requeridas na inicial. 

Assim, rejeito a referida prefacial. 

MÉRITO

Contam os autos que  Márcio Roberto de Lima Nascimento 
interpôs “Reclamação Trabalhista” em desfavor do Município de Ouro Velho, ao 
argumento de que deixou de receber o salário referente aos meses de novembro e 
dezembro do ano de 2012, assim como, as férias, o seu terço constitucional, bem 
como, os 13º salários desde 2011. 
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O  magistrado  sentenciante  julgou  procedente  o  pedido 
exordial, condenando o Município a pagar ao autor, verbas salariais referentes aos 
meses de novembro e dezembro/2012, férias acrescidas do terço constitucional e 
13º salários referentes aos anos de 2011 e 2012, devidamente atualizadas.   

O vínculo laborativo entre o promovente e o ente público 
restou devidamente comprovado, em especial, pelos documentos acostados às fls. 
10/12, de onde se extrai que exercia a função de agente administrativo. 

Demonstrada  a  relação  de  trabalho  estabelecida  entre  as 
partes,  o  ônus  processual  de  provar  o  adimplemento  dos   meses  trabalhados 
compete ao apelante e não ao apelado, visto ser fato extintivo do direito pleiteado.

Cabe  à  edilidade  trazer  elementos  probatórios  que 
desconstituíssem as alegações trazidas pelo promovente. Entretanto, não o fez. 

Sobre  o  assunto,  o  processualista  Nelson  Nery  Júnior  é 
incisivo ao dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua 
defesa, mas sim, comprovar suas assertivas, diante do ônus da prova dos fatos, 
insculpidos no art. 333, II, do CPC, verbis:

“II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta (...) O réu deve 

provar aquilo que afirmar em juízo, demonstrando que das alegações do 

autor não decorrem as conseqüências que pretende.”1

Outrossim,  é  pacífico  o  entendimento  deste  Tribunal  de 
Justiça de que, em se tratando de documentos correspondentes ao pagamento de 
servidor, cabe ao Município demonstrar que houve a efetiva quitação das verbas 
pleiteadas,  ou  então,  fazer  prova  de  que  o  funcionário  não  faz  jus  ao  direito 
reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer aos autos fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do promovente. 

1  Nelson Nery Júnior. Código de Processo Civil Comentado. 4ª ed. rev. e ampl., p. 836 – São  
Paulo: Revista dos Tribunais, 1999.
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Sobre o assunto:

REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE 

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  SALÁRIOS 

ATRASADOS.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 

REJEIÇÃO. MÉRITO. NÃO COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO. 

ÔNUS  PROBATÓRIO  DO  MUNICÍPIO.  ART.  333,II,  DO  CPC.  NÃO 

DESINCUMBÊNCIA.  PAGAMENTO  DEVIDO.  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. CONDENAÇÃO 

EM  VALOR  NOMINAL.  INCIDÊNCIA DO  ART.  20  §  4º  DO  CPC. 

PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E  DESPROVIMENTO  DO 

APELO. - Ao Município cumpre o ônus de demonstrar a realização do 

pagamento pleiteado,  nos termos do artigo 333,  II,  do  CPC.  Se não 

provou  o  pagamento,  deve  efetuá-lo,  sob  pena  de  ocorrência  de 

enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do particular, 

vedado pelo Ordenamento Jurídico Pátrio. (TJPB - Acórdão do processo 

nº 00000061820138150241 -  Órgão (3ª  Câmara cível)  -  Relator Dr. João 

Batista Barbosa - Juiz convocado - j. em 06-03-2014). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL.  PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS. 

CABIMENTO. PROVA DE FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E 

EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 

333,  II,  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 

CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO. Ao município cumpre o ônus 

de demonstrar  a  realização do pagamento pleiteado,  nos termos do 

artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-lo, sob 

pena  de  ocorrência  de  enriquecimento  ilícito  do  ente  público  em 

detrimento do particular,  vedado pelo ordenamento jurídico  (TJPB - 

Acórdão  do  processo  nº  03720090009673001  -  Órgão  (TRIBUNAL 

PLENO) - Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA - j. Em 20/02/2013).
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Além do mais, o não pagamento das verbas remuneratórias 
devidas  configurar-se-ia  locupletamento  ilícito  por  parte  da  Administração 
Pública, sendo certo que o servidor público, como todo trabalhador, tem direitos 
assegurados, entre eles a garantia da remuneração devida.  

Por  fim,  é  importante  ressaltar  que  em  obediência  ao 
princípio  da  eventualidade,  cabe  à  parte,  por  ocasião  da  interposição  da 
contestação, apresentar todos os fatos e provas que embasam o seu direito. 

Neste sentido, o documento acostado às fls. 53, não deve 
ser levado em consideração no julgamento da causa, porquanto não se apresenta 
como documento novo, detendo o Município a sua posse desde a apresentação 
da peça contestatória. 

Com  isso,  agiu  com  acerto  o  magistrado  de  primeira 
instância,  ao determinar o pagamento das verbas salariais retidas e não pagas, 
referentes aos salários dos meses de novembro e dezembro/2012, férias acrescidas 
do  terço  constitucional  e  13º  salários  alusivos  aos  anos  de  2011  e  2012,  tudo 
devidamente atualizado.   

Com  essas  considerações,  CONHEÇO  DE  OFÍCIO  DA 
REMESSA NECESSÁRIA, REJEITO AS PRELIMINARES SUSCITADAS  e, no 
mérito, NEGO PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO CÍVEL, mantendo 
incólume a decisão de 1º grau. 

Publique-se. Intimem-se. 

Gabinete no TJ/PB, em 08 de julho de  2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/ Relator

 REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-73.2013.815.0681 9


